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3.1.3.1 
160.574.150,0» 

3.1.3.2 
1924.951.964,00 

3.1.9.2 
115.442.665.00 

3.2.5.3 
350.000,00 

3.2.5.9 
1.509.760.00 
3.2.8.0 

61.033.290,00 
4.1.1.0 

273.727.300,00 
4.1.2.0 

243.99S.091.00 

KEMUNERACAO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
160.574.150,00 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
1924.951.964,00 

DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
115.442.665,00 

SALARI0-FAMILIA 
350.000,00 

OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
1.509.760,00 

CONTR16.P/FORH.PATRIH.SERV.PUBLICO-PASEP 
61.033.290,00 

08RAS E INSTALAÇÕES 
273.727.500,00 

E&UIPAHENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
243.998.091,00 

5487.339.947,00 

DECRETO N? 34.387, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria da Segurança Pública, para 
repasse à Caixa Beneficente da Polícia 
Militar, visando ao atendimento de Des-
pesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem o artigo 7° e o inciso 
I, do artigo 9 ° da Lei n? 6 .992 , de 27 de dezembro de 
1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

I . 8 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (Hum bilhão e oitocentos milhões de 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Se-
gurança Pública, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme 
as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320 , de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cri 9 5 4 . 5 8 0 . 8 6 8 , 0 0 (Novecentos e cinqüenta e 
quatro milhões, quinhentos e oitenta mil, oitocentos e ses-
senta e oito cruzeiros), nos termos do artigo 7°, da Lei n? 
6 .992 , de 27 de dezembro de 1990, e 

II — CrJS 845.419.132,00 (Oitocentos e quarenta e cin-
co milhões, quatrocentos e dezenove mil, cento e trinta 
e dois cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9 ° da 
Lei n? 6 .992 , de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3° — Fica alterado o orçamento da Caixa Be-
neficente da Polícia Militar, mediante a suplementação de 
Cr$ 1 .800 .000 .000 ,00 (Hum bilhão e oitocentos milhões 
de cruzeiros), observando-se nas classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, a discrimina-
ção constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320 , 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 32 .802 , de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário adjunto respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VAL'0H£S EM CRUZEIROS 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV.CAIXA BENEFICENTE POLICIA MILITAR 

15.B2.495.8.286 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 

TOTAL 
CAPITAL 

1.B00.000.000.ee 

T O T A I Ei 1.60e.0e0.Oe0.ee 

18.58 CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

4.3.3.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 

TOTAL 
ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL 
ASSIST.MEDICA,HOSPITALAR E ODONTOLOBICA 

il5.B2.49S.2.289 1.BO0.000.000.00 

.800.000.000,00 

.fiee. eee.eee.ee 

.800.000.000,00 
TOTAL. 

.800. 000. 000 , 00 

.Be0.eee.e00,00 

1 . 8 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

1 .800.000.000,00 
1 .800.000.000.00 

TOTAL 

1 . 8 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

1.800.000.000,00 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRACAO INDIRETA 

18.50 CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

TOTAL 1.800.000.000,1 
4A, QUOTA 1 .BOe.eeO.OeO, I 

TABELA 3 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

0RGA0 18.58 - CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

CATEGORIA EC0N0MICA ESPECIFICACAO --
T O T A L S U B P R O G R i 

15.82.495 

1800.000.eee.e 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

NOVO TELEFONE 

Rua Boa Vista, 103 • Fone: 2 3 9 - 0 2 0 0 

DECRETO N? 34.388, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei n? 
6 .992 , de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

3 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (Trinta milhões de cruzeiros), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se 
ás classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320 , de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 32 .802 , de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto Respondendo 
pelo Expediente da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, Artigo 2?, 
Inciso I do Decreto 23.374, de 10-4-85 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

TABELA 1 SUPLLMEiJlACAO EM CRUZEIROS 

09 

09.02 

4.3.2.3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SUB-TOTAL 

TOTAL 
'PROJETOS CORRENTE 
MUNICIPAL 1ZACA0 DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
13.73.42:1. í .216 

T 0 T A 1 

CAPITAL 

30.000.000.00 

30.006.000.00 

34.ceo.o0e.00 

30.000.000.00: 

30.000.000.00 

TOTAi. 

30.000.000.00 

30.000.0(i0.00 

SUPLEMENTACAO 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRACAO DIREI A 

09.02 COORDENACAO DE REGIÕES 0E SAU0E 

T O T A L 30.00 

4A, 0U0TA 30.00 

VALORES EM CRUZEIROS 

DECRETO N? 34.389, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Planejamento e Gestão, para 
repasse à Fundação Sistema Estadual 
de Análise de Dados — SEADE, visan-
do ao atendimento de Despesas Cor-
rentes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7 ° e o inciso 
I, do artigo 9?, da Lei n? 6 .992 , de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n° 7.525, de 30 de 
outubro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr i 

1 .493.910.889,00 (Hum bilhão, quatrocentos e noventa e 
três milhões, novecentos e dez mil, oitocentos e oitenta 
e nove cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria de Planejamento e Gestão, observando-se as classifi-
c a ç õ e s Ins t i tuc ional , E c o n ô m i c a e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com os seguintes recursos: 

I — CrS 192 .509 .450 ,00 (Cento e noventa e dois mi-
lhões, quinhentos e nove mil e quatrocentos e cinqüenta 
cruzeiros), conforme dispõe o inciso II, do parágrafo 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320 , de 17 de março de 
1964, e nos termos do artigo 7?, da Lei n? 6 .992 , de 27 
de dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 1 .244.128.239,00 (Hum bilhão, duzentos e 
quarenta e quatro milhões, cento e vinte e oito mil, du-
zentos e trinta e nove cruzeiros), conforme dispõe o inci-
so II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 
4 .320 , de 17 de março de 1964, e nos termos do inciso 
I, do artigo 9 ° da Lei n? 6 .992 , de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de 
outubro de 1991. 

III — CrS 57 .273 .200 ,00 (Cinqüenta e sete milhões, 
duzentos e setenta e três mil e duzentos cruzeiros), con-
forme dispõe o inciso III, do parágrafo 1?, do artigo 43, 
da Lei Federal n? 4 .320 , de 17 de março de 1964, e nos 
termos do inciso I, do artigo 9°, da Lei n? 6 .992 , de 27 
de dezembro de 1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n? 
7.525, de 30 de outubro de 1991. 

Artigo 3 ° — Fica alterado o orçamento da Fundação 
Sistema Estadual de Análise de Dados — SEADE, median-
te a suplementação de Cr$ 1.493.910.889,00 (Hum bilhão, 
quatrocentos e noventa e três milhões, novecentos e dez 
mil, oitocentos e oitenta e nove cruzeiros), observando-
-se nas classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, a discriminação constante das Tabelas 1 e 
3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320 , 

de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 32 .802 , de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EH CltUZEIROS 

29.40 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL ... 

TOTAL... 
ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV.FUND . SIST .EST . ANALISE DAD0S-SEADE 

03.09.044.B. 027 1 .493.910.889.00 

1.493.910.889.00 

29.48 FUND.SIST.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 
3.1.1,3 0BRI0AC0ES PATRONAIS 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL ... 

TOTAL... 
ATIVIDADES CORRENTE 
INF0RMAC0ES TÉCNICAS E ESTATÍSTICAS 

03.09.044.2.045 1 .206.583. 351 ,00 
ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DA FUNOACAO 

03.09.044.2.532 287.327.538,00 

1.493.910.889. 

1.493. 910. 8 B 9 . M -

1.493.910.889,** 

CAPITAL TOTAL 

1.493.910.B89.M 

1.493.91*.889,** 

962.S47.2S1,** 
474.090.438.00 
57. 273. 200. *• 

TOTAIS 1.493.910.889,00 

1.493.910.B89.00 

1.493.910.889.** 

TOTAL 

1.206.583.351,#4' 

287.327.538.0* 

1.493. 91*. 889, • • 

29 

29.4* 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

TOTAL 
ATIVIDADES CORRENTE 

S7.273.20*,** 

57.273.2**,** 

S7.273.2**,** 

VALORES EH CRUZEIROS . 

T 0 T i I S . . . 57.273.200,00 

57.273.200.00: 

57.273.200.00: 

29.48 FUND.SIST.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

3.1.2.0 MATERIAL 0E CONSUMO 

SUB-TOTAL .... 

TOTAL.... 
ATIVIDADES CORRENTE 
INF0RHAC0ES TÉCNICAS E ESTATÍSTICAS 

03.09.044.2.045 57.273.200,00 

TOTAIS.. 57.273.200,0 

57.273.200,00 

57.273.200,00 

57.273.200/00 

TOTAL 

57.273.200,00 

57.273.200.00 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

29 SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E GESTÃO 

ADMINISTRACAO INDIRETA 

29.48 FUND.SIST.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

T O T A L 1.493.910.889,00 

4A. 0UOTA 1.493.910.889,00 

29 SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E GESTÃO 

ADMINISTRACAO INDIRETA 

29.48 FUND.SI8T.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

T O T A L 57.273.200,0< 

4A. «U0TA 57.273.200,0» 

SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

0RGA0 29.48 - FUND.SIST.EST.ANALISE DE 0A00S - SEADE 

03.09.044 

3.1.1.* 
962.547.231,00 

3.1.1.3 
474.090.438,00 

3.1.3.2 
57.273.200,00 

PESSOAL CIVIL 
962.547.251.00 

00RIGAC0ES PATRONAIS 
474.090.438,00 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
57.273.200,00 

1493.910.889,00 

VALORES EM CRUZEIROS > 

ORGAO 29*48 - FUND.SIST.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

CATEGORIA EC0N0MICA ESPECIFICACAO 
— T O T A L S U B P R 0 G R A M A 8 

03.09.044 

57.273.200,00 

DECRETO N? 34.390, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria do Trabalho e da 
Promoção Social, para repasse à Supe-
rintendência do Trabalho Artesanal nas 
Comunidades — SUTACO, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7 ° e o inciso 
I, do artigo 9°, da Lei n? 6 .992 , de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de 
outubro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

45 .512 .230 ,00 (Quarenta e cinco milhões, quinhentos e . 
doze mil, duzentos e trinta cruzeiros), suplementar ao or-
çamento da Secretaria do Trabalho e da Promoção Social, 


